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Azinvest Comercial & 
Administração de Bens Ltda.

CNPJ/MF n° 02.983.651/0001-74 - NIRE n° 35215531085
Ata da Reunião de Sócios Realizada em 14/11/2018

Data, Horário e Local: 14/11/2018, às 8h, na sede social na Cidade de 
Santana de Parnaíba/SP. Sócios Presentes: (i) Maria de Lourdes Pupo
Azar, CPF nº 181.232.768-42, RG nº 2.425.675-4, SSP/SP; (ii) Gladston
Pupo Azar, CPF/MF nº 022.679.108-45, RG nº 11.659.317-9, SSP/SP, (iii)
Vera Helena Azar Rabbat, CPF/MF nº 118.464.498-55, RG nº 17.032.921,
SSP/SP, (iv) Antonio Carlos Pupo Azar, CPF/MF nº 130.321.898-45, RG
nº 11.659.327-1, SSP/SP, (v) Paulo Sérgio Pupo Azar, CPF/MF nº 
181.233.818-08, RG nº 17.032.983, SSP/SP, e (vi) Luiz Eduardo Pupo 
Azar, CPF/MF nº 181.233.638-18, RG nº 20.564.002-3, SSP/SP, também
compareceu à reunião, para secretariá-lo. Mesa: Presidente: Paulo Sergio
Pupo Azar; Secretária: Vera Helena Azar Rabbat. Deliberações: aprova-
ram (i) reduzir o capital social de R$ 5.000.000,00 para R$ 4.992.500,00,
sendo R$ 7.500,00, considerado excessivo em relação ao seu objeto so-
cial; (ii) que a redução de R$ 7.500,00 do capital social será realizada 
através do cancelamento de 7.500 quotas, de valor nominal de R$ 1.000,00 
cada, sendo todas essas quotas deduzidas do total pertencente à cada
sócio. Em virtude da redução do capital social ora aprovada, a Sociedade
restituirá cada sócio sendo eles o sócio Gladston Pupo Azar receberá o 
valor de R$ 1.500,00, referente um terreno, designado pelo nº 08 do Lote 
D, localizado na Rua das Capitais, cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Santana de Parnaíba, sob o n° 24364.11.85.0177.00.000. Imóvel esse ad-
quirido, nos termos da Escritura de Compra e Venda matrícula n° 66.096 
do Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, a sócia Vera Helena 
Azar Rabbat receberá o valor de R$ 1.500,00, referente um terreno, 
designado pelo nº 03 do Lote C, localizado na Rua dos Municípios,
cadastrado na Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, sob o n°
24364.11.52.0042.00.000. Imóvel esse adquirido, nos termos da Escritura 
de Compra e Venda matrícula n° 66.080 do Registro de Imóveis da Comar-
ca de Barueri/SP, o sócio Antonio Carlos Pupo Azar, receberá o valor de
o valor de R$ 1.500,00, referente um terreno, designado pelo nº 02 do Lote
C, localizado na Rua dos Municípios, cadastrado na Prefeitura Municipal
de Santana de Parnaíba, sob o n° 24364.11.52.0022.00.000. Imóvel esse 
adquirido, nos termos da Escritura de Compra e Venda matrícula n° 66.079 
do Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, o sócio Paulo Sérgio
Pupo Azar, receberá o valor de o valor de R$ 1.500,00, referente um ter-
reno, designado pelo nº 01 do Lote C, localizado na Rua dos Municípios, 
cadastrado na Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba, sob o n°
24364.11.52.0001.00.000. Imóvel esse adquirido, nos termos da Escritura 
de Compra e Venda matrícula n° 66.078 do Registro de Imóveis da Comar-
ca de Barueri/SP e o sócio Luiz Eduardo Pupo Azar, receberá o valor de 
R$ 1.500,00, referente aos terrenos, designados pelo nºs 01 e 02 do Lote
D, localizado na Rua das Capitais, cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Santana de Parnaíba, sob o n° 24364.11.85.0085.00.000. Imóvel esse ad-
quirido, nos termos da Escritura de Compra e Venda matrícula n° 66.089 e
nº 66.090 do Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP. Os quotistas 
concordaram ainda em publicar a presente ata, para de 90 dias após a
referida publicação, caso não haja oposição de credores, ou, se houver, 
após o pagamento ou depósito judicial da dívida, seja promovido o registro
da correspondente Alteração do Contrato Social da Sociedade perante a
JUCESP. Após a redução, o capital social da Sociedade, totalmente inte-
gralizado, passará a ser de R$ 4.992.500,00, representado por 4.992 quo-
tas de R$ 1.000,00 cada uma. Encerramento: Nada mais. Maria de Lour-
des Pupo Azar; Gladston Pupo Azar; Vera Helena Azar Rabbat;
Antonio Carlos Pupo Azar; Paulo Sérgio Pupo Azar; Luiz 
Eduardo Pupo Azar. Mesa: Paulo Sérgio Pupo Azar - Presidente; Vera
Helena Azar Rabbat - Secretária.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF Nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
realizada em 12 de junho de 2018

1. Data, hora e local da reunião: A reunião foi realizada às 10h45 do dia 
12/06/2018, na sede social da Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes 
de Carvalho, nº 1996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia, CEP 
04547-006. 2. Convocação: Os membros do Conselho de Administração 
foram devidamente convocados nos termos do artigo 9º, § 3º de seu 
Regimento Interno. 3. Presenças: Presentes a maioria dos membros 
em exercício do Conselho de Administração da Companhia: Srs. José 
Ermírio de Moraes Neto, João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do 
Conselho de Administração); Fabio Ermírio de Moraes; Alexandre Gon-
çalves Silva; Markus Akermann, Luiz Antônio dos Santos Pretti e Fran-
cisco de Sá Neto. Foi justifi cada a ausência do Sr. Paulo Henrique de 
Oliveira Santos. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. João Carvalho de Miranda e secretariados pela Sra. Adriana 
Laporta Cardinali Straube. 5. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presi-
dente declarou iniciados os trabalhos, solicitando a leitura da Ordem do 
Dia com o seguinte teor: (i) aprovar a recompra total de Notes emitida 
por Voto IV com vencimento em 2020; (ii) autorizar a Diretoria e pro-
curadores a praticar todos os atos necessários para a efetivação das 
deliberações a serem tomadas conforme acima. 6. Deliberações: Exa-
minada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros 
do Conselho de Administração da Companhia que estavam presentes 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou 
ressalvas: Preliminarmente, aprovar, a lavratura da ata desta ata em 
forma de sumário dos fatos ocorridos; I – Aprovar, conforme recomenda-
ção do Comitê de Finanças, a recompra total, a ser realizada diretamente 
pela Voto-Votorantim Overseas Trading Operations IV Limited. (“Voto IV” 
ou “Emissora”), do montante da dívida circulante no mercado interna-
cional relativa às 7.75% Notes emitida por Voto IV com vencimento em 
2020, e que totaliza, atualmente, USD 192.800.000,00, acrescida de 
juros e prêmio a serem defi nidos no momento da efetivação da transa-
ção (“Recompra Notes”), dos quais 50% serão pagos pela Companhia 
e 50% serão pagos por Fibria Celulose S.A. (“Fibria”), que também é 
acionista da Emissora, em conjunto com a Companhia. O Conselho de 
Administração autoriza, desde já, a prática de todos e quaisquer atos 
necessários para consumar a Recompra Notes, incluindo a celebração 
de todos e quaisquer contratos, escrituras, aditamentos, declarações, 
certifi cados, formulários e quaisquer outros documentos necessários 
ou aplicáveis para a realização da Recompra Notes e a constituição de 
procurador para recebimento de citação. As Diretorias da Companhia 
e da Voto IV fi cam, na forma de seus Estatutos Sociais, devidamente 
autorizadas a assinar todos e quaisquer documentos necessários à 
efetivação das deliberações acima, fi cando inclusive ratifi cados os atos 
por elas já praticados. II – Autorizar os representantes legais da Com-
panhia, na forma do seu Estatuto Social, a assinar todos os documen-
tos necessários à efetivação do acima deliberado, bem como ratifi car 
os atos já praticados, desde executados nos termos e condições acima 
trazidos. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encer-
rada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Presenças: João Car-
valho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração e 
Presidente da Mesa); José Ermírio de Moraes Neto, Fabio Ermírio de 
Moraes; Alexandre Gonçalves Silva; Markus Akermann, Luiz Antônio 
dos Santos Pretti, Francisco de Sá Neto, e, ainda, Sra. Adriana Laporta 
Cardinali Straube (Secretária). São Paulo, 12/06/2018. João Carvalho 
de Miranda – Presidente da Mesa; Adriana Laporta Cardinali Straube 
– Secretária. JUCESP – Certifi co o registro sob o nº 551.687/18-6 
em 30/11/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Açucareira Zillo Lorenzetti S.A.
CNPJ/MF Nº 51.422.988/0001-18 - NIRE 35300038053

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data: 22.11.2018. Hora: 14 horas Local: sede social, na Rua 15 de No-
vembro, 865, Lençóis Paulista/SP. Convocação: por edital publicado em 
13, 14 e 15.11.2018, no DOESP, pp 19, 27 e 20 e no Diário Comércio 
Indústria & Serviços, pp B5, B3 e B5. Presenças: 100% do capital social. 
Mesa: Luiz Zillo Neto: Presidente, Richard Blanchet: Secretário. Ordem 
do dia: (i) aprovar a alteração das regras estatutárias aplicáveis à desti-
nação dos lucros da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 
33 do Estatuto Social da Companhia e (ii) autorizar aos administradores 
da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações aprovadas pelos acionistas da Companhia. Deliberações: 
O Presidente declarou instalada a Assembleia e, após a discussão das 
matérias, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas ou restrições: (i) Aprovar a alteração das regras estatutárias 
aplicáveis à destinação dos lucros da Companhia, incluindo sua política de 
dividendos, conforme aprovada em Reunião do Conselho de Administra-
ção da Companhia realizada em 21.11.2018, com a consequente altera-
ção do Artigo 33 do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar 
com a seguinte e nova redação: “Artigo 33. Os acionistas terão direito a 
receber, em cada exercício, a título de dividendo obrigatório, o percentual 
previsto na alínea (a) ou (b) abaixo, conforme aplicável, calculado sobre 
o saldo do lucro líquido do exercício, ajustado pelo (I) decréscimo das 
importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal e de 
reservas para contingências, e (II) acréscimo das importâncias resultantes 
da reversão, no exercício, de reservas para contingências, anteriormente 
formadas: (a) 0,01%, caso o produto da Dívida Líquida dividido pelo EBI-
TDA no exercício considerado seja igual ou superior a 2,5 vezes ou (b) 
25%, caso o produto da Dívida Líquida dividido pelo EBITDA no exercício 
considerado seja inferior a 2,5 vezes. §1º. Sempre que o produto da Dívi-
da Líquida dividido pelo EBITDA no exercício considerado for inferior a 2,0 
vezes, a totalidade (100% por cento) dos lucros não destinados conforme 
os itens I a VI do artigo 32 acima, serão distribuídos como dividendos, 
na forma do §6º do artigo 202 da Lei das S.A.. §2º. -
posto no artigo 33 e seu §1º acima, “Dívida Líquida” e “EBITDA”, terão 

Dívida Líquida -

intermédio da Cooperativa dos Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e 
Álcool do Estado de São Paulo (Copersucar), menos caixa e aplicações 

-
ceiros de natureza contábil contraídos pela Companhia ou por intermédio 
da Copersucar: (i) as contingências tributárias, trabalhistas e cíveis; (ii) 

-
tre partes relacionadas e (iv) arrendamentos mercantis sob o conceito do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) nº  
“EBITDA
na Nota Explicativa à instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
527 de 4.10.2012, ou outra que venha a substituí-la. §3º. a Assembleia 
Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, 
observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de 
tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que 
se refere este artigo. §4º. Aplicam-se as disposições legais da Lei das S.A. 

-

acionistas da Companhia, ainda, consignar que não há direito de retirada 
em decorrência da alteração do dividendo mínimo obrigatório, em razão 
de sua aprovação por unanimidade dos acionistas da Companhia e (ii) 
Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações aprovadas pelos acionistas da 
Companhia. Nada mais havendo, foi aprovada e vai assinada pelo Secre-
tário da Mesa: Richard Blanchet. Jucesp nº 551.976/18-4 em sessão de 
30.11.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Multiner S.A.
CNPJ/MF 08.935.054/0001-50 - NIRE 35300504127 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Administração da Multiner S.A. 
(“Companhia”), convoca os senhores acionistas a se reunirem em AGE 
(“Assembleia”), a realizar-se em 21/12/18, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, na Av. das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte, 
Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, SP/SP, 
para deliberação: (i) Fixar a remuneração global dos Administradores 
e do Conselho Fiscal da Companhia, referente ao exercício social de 
2018. Instruções Gerais: Na forma do disposto no §3º do artigo 135 
da Lei das Sociedades por Ações, todos os documentos relativos 
às matérias constantes da Ordem do Dia, inclusive os documentos e 
informações exigidos pela Instrução CVM nº 481/09, estão à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia, e podem ser visualizados na rede 
mundial de computadores, na página da CVM (www.cvm.gov.br) e da 
Companhia (www.multiner.com.br). 1. Nos termos do art. 126 da Lei das 
Sociedades por Ações, para participar da Assembleia, o acionista pessoa 
física deverá apresentar à Companhia documento de identidade original 
(carteira de identidade, carteira nacional de habilitação, passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública). 
O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia 
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, 
conforme o caso): (i) contrato social ou estatuto social, conforme o caso; 
e (ii) ato societário de nomeação do administrador que (ii.a) comparecer 
à Assembleia como representante da pessoa jurídica; ou (ii.b) procuração 
assinada por pessoa com poderes para que terceiro represente 
o acionista pessoa jurídica. No caso de fundos de investimento, a 
representação do fundo caberá à instituição administradora ou gestora, 
observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é 
titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos 
da carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora 
ou da gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à administradora ou à gestora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente. Com relação à participação por meio 
de procurador, a outorga de poderes de representação para participação 
na Assembleia deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos 
do art. 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao 
disposto no art. 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406/2002, a procuração 
deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga 
com a designação e a extensão dos poderes conferidos, contendo o 
reconhecimento da firma do outorgante. Objetivando conferir maior 
celeridade ao processo de cadastramento dos acionistas presentes 
na Assembleia, solicitamos ao acionista que desejar ser representado 
por procurador que deposite, com até 2 dias úteis de antecedência, 
os documentos necessários para participação na assembleia, na Av. 
das Nações Unidas, 12.901, 35º andar, Torre Norte, cidade e estado 
de São Paulo. Cópia da documentação poderá ser encaminhada 
por correio eletrônico para o seguinte endereço: ri@multiner.com.
br. São Paulo, 06/12/18. Fernando Chein Muniz - Presidente do 
Conselho de Administração, Multiner S.A. (06, 07 e 08/12/2018)

Editora Ática S.A.
CNPJ/MF nº 61.259.958/0001-96 - NIRE 35.300.314.093

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11/10/2018
1. Data, Hora e Local: Em 11/10/2018, às 21h, na sede da Editora Ática 
S.A. (“Companhia”), na Avenida das Nações Unidas, 7221, 3º andar, setor 
A, Pinheiros, CEP 05425-902, em São Paulo/SP. 2. Convocação e Pre-
sença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Mario Ghio Junior; Secretário: Carlos Alberto Bolina 
Lazar. 4. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram por
unanimidade que a presente ata seja lavrada na forma sumária, conforme 
autorizado pelo Artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Após 
examinada e discutida as matérias constantes da ordem do dia, os acionis-
tas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) 
Tomar conhecimento sobre a renúncia dos Srs. (i) Fernando Shayer, RG
nº 22.218.916-2 SSP/SP, CPF/MF nº 066.182.178-14; (ii) Daniel Cordeiro 
Amaral, RG nº 4.172.313-2 DGPC/GO, CPF/MF nº 999.496.871-87; (iii) 
Guilherme Figueiredo Maia Luz, RG nº 26.746.413-7 SSP/SP, CPF/MF
nº 277.661.048-30; (iv) Cláudio Lensing, RG nº 35.332.663-x, CPF/MF nº 
293.665.438-63; e (v) Thiago Conde Tourinho, RG nº 0856447226 SSP/
BA, CPF/MF nº 828.428.175-91 todos com endereço comercial em São 
Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 7221, 1º andar, Pinheiros, 
CEP 05425-902, do cargo de Diretores da Companhia, conforme Termos

sua sede. Os diretores renunciantes outorgam plena, rasa e irrevogável 
quitação em relação a toda e qualquer obrigação e/ou direito decorrente do 
exercício do cargo de administração da Companhia, para nada mais recla-
marem da Companhia, seja a que título for, em juízo ou fora dele, a qual-
quer tempo, renunciando expressamente, a todo e qualquer direito presen-
te e superveniente relativo aos atos de gestão praticados por eles no exer-
cício de suas funções. (ii) Aprovar a eleição para o cargo de diretor sem 

 Mario Ghio Junior, RG
nº 21.135.759-5 SSP/SP, CPF/MF nº 127.225.868-86, (ii) Carlos Alber-
to Bolina Lazar, RG nº 25.678.341-X SSP/SP, CPF/MF nº 266.616.878-
60; e (iii) Roberto Afonso Valério Neto, RG nº 23.805.138-9, CPF/MF
nº 210.436.968-14, todos com endereço comercial em São Paulo/SP, na 
Avenida Paulista, 1.106, 10º andar, Cerqueira César, CEP 01310-914. Os 
diretores ora eleitos tomam posse mediante assinatura dos respectivos 
termos de posse transcritos no Livro de Registro de Atas de Reuniões da 
Diretoria da Companhia. Os Diretores nomeados são, desde já, empossa-
dos em seus respectivos cargos e investidos de todos os poderes neces-
sários à administração da Companhia pelo prazo de mandato de 02 anos, 
observadas as disposições da lei e do Estatuto Social da Companhia. Os
Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que: (a) aceitam a indica-
ção ao cargo; (b) não estão impedidos, por lei especial, de exercer a ad-
ministração de sociedades empresárias e; (c) não foram condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena cri-
minal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
nos termos do artigo 147, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 5. En-
cerramento: Formalidades legais. Mesa: Presidente: Mario Ghio Junior;
Secretário: Carlos Alberto Bolina Lazar. Acionista: Somos Sistemas de En-
sino S.A. (p. Mario Ghio Junior e Carlos Alberto Bolina Lazar). A presente

JUCESP nº 
509.891/18-4 em 25/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Somos Idiomas S.A.
CNPJ/MF nº 03.824.725/0001-92 - NIRE 35.300.449.606

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/10/2018
Data, Hora e Local: Em 13/10/2018, às 11h10, na sede da Somos Idio-
mas S.A. (“Companhia”), na Avenida das Nações Unidas, 7.221, 2º andar,
Setor C, Pinheiros, CEP 05425-902, São Paulo/SP. 2. Convocação e Pre-
sença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Mario Ghio Junior; Secretário: Carlos Alberto Bolina 
Lazar. 4. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram por
unanimidade que a presente ata seja lavrada na forma sumária, conforme 
autorizado pelo Artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Após 
examinada e discutida as matérias constantes da ordem do dia, os acionis-
tas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) 
Tomar conhecimento sobre a renúncia dos Srs. (i) Daniel Cordeiro Ama-
ral, RG nº 4.172.313-2 DGPC/GO, CPF/MF nº 999.496.871-87; (ii) Fer-
nando Shayer, RG nº 22.218.916-2 (SSP/SP), CPF/MF nº 066.182.178-
14; (iii) Glaucia Ettori da Leva, RG nº 8.461.958 SSP/SP, CPF/MF nº 
037.903.198-13, e (iv) Lucia Dini Pereira, RG nº 32.143.531-X SSP/SP,
CPF/MF nº 311.142.218-64, todos com endereço comercial em São Paulo/
SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 7221, 1º andar, Pinheiros, CEP 
05425-902, do cargo de Diretores da Companhia, conforme Termos de 

sua sede; Os diretores renunciantes outorgam plena, rasa e irrevogável 
quitação em relação a toda e qualquer obrigação e/ou direito decorrente 
do exercício do cargo de administração da Companhia, para nada mais 
reclamarem da Companhia, seja a que título for, em juízo ou fora dele, 
a qualquer tempo, renunciando expressamente, a todo e qualquer direi-
to presente e superveniente relativo aos atos de gestão praticados por 
eles no exercício de suas funções. (ii) Aprovar a eleição para o cargo de 

Mario Ghio
Junior, RG nº 21.135.759-5 SSP/SP, CPF/MF nº 127.225.868-86; (ii)
Carlos Alberto Bolina Lazar, RG n. 25.678.341-X SSP/SP, CPF/MF nº 
266.616.878-60; e (iii) Roberto Afonso Valério Neto, RG nº 23.805.138-
9, CPF/MF nº 210.436.968-14, todos com endereço comercial  em São 
Paulo/SP, na Avenida Paulista, 1.106, 10º andar, Cerqueira César, CEP
01310-914. Os diretores ora eleitos tomam posse mediante assinatura dos 
respectivos termos de posse transcritos no Livro de Registro de Atas de
Reuniões da Diretoria da Companhia. Os Diretores nomeados são, des-
de já, empossados em seus respectivos cargos e investidos de todos os 
poderes necessários à administração da Companhia pelo prazo de man-
dato de 02 anos, observadas as disposições da lei e do Estatuto Social da 
Companhia. Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que: (a) 
aceitam a indicação ao cargo; (b) não estão impedidos, por lei especial, de 
exercer a administração de sociedades empresárias e; (c) não foram con-
denados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, nos termos do artigo 147, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 
5. Encerramento: Formalidades legais. Mesa: Presidente: Mario Ghio Ju-
nior; Secretário: Carlos Alberto Bolina Lazar. Acionista: Somos Operações 
Escolares S.A. (p. Mario Ghio Junior e Carlos Alberto Bolina Lazar). A pre-

JUCESP 
nº 523.435/18-6 em 07/11/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2018

Inicio: 05/12/2018 – Encerramento: 18/12/2018 – Horário: 08h00min. Abertura: 
18/12/2018 – Horário: 08h00min. Tipo: Menor Preço Unitário. Objeto: aquisição de 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos. Processo Licitatório de Acordo com a Lei 
Complementar 147/2014. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna 
público aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, 
cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro Fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) 
Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça 
Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia para 
gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de Segunda Feira 
à Sexta feira ou através do site http://www.viradouro.sp.gov.br/. Demais publicações 
referentes ao certame estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 05 de dezembro de 2018.
Daniela de Souza Lima - Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

PROCESSO LICITATÓRIO 15/18 – PREGÃO 08/18
Objeto: Consiste no Registro dos Preços do(s) item(s) relativos a medicamentos e leites, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Edital de rerratificação. 
1 – Fica excluída a exigência constante do item “18.2.4 - Certificado de Boas Práticas de Fabricação 
e Controle” do Edital. 2 – As demais disposições permanecem inalteradas, inclusive os prazos. Andra-
dina/SP, 05 de Dezembro de 2018. GILSON PIMENTEL – PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 102/2018
Licitação nº 131/2018
Objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de livros para o projeto “Lei-
tura na Escola” – Ética e Cidadania.
Licitação Tipo: Menor valor unitário.
Regime de Execução: Entrega Parcelada (preço unitário).
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 20/12/2018 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem 
pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, me-
diante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua 
João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-
5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 05 DE DEZEMBRO DE 2018
HENRIQUE STEIN SCIASCIO

SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Publicado na Gazeta/SP em 05/12/2018 – B2.
ONDE SE LÊ: Pregão Presencial nº 101/2018 e Licitação nº 130/2018
LEIA-SE: Pregão Presencial nº 100/2018 e Licitação nº 129/2018.

SUMARÉ, 05 DE DEZEMBRO DE 2018
HENRIQUE STEIN SCIASCIO

SECRETÁRIO SMARH

ERRATA 

H.P.S. Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 03.431.678/0001-17 - NIRE nº 35215960768 - Redução de Capital

H.P.S. Empreendimentose Participações Ltda., com sede na Avenida Cidade Jardim, nº 400, conjunto 195, Jardim Paulistano, 
CEP 01454-901, São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF nº 03.431.678/0001-17, com seus atos registrados na 
JUCESP sob NIRE nº 35215960768, vem a público divulgar que foi deliberada na Reunião de Sócias realizada em 05/11/2018 
a redução parcial do capital social em R$ 15.880.376,00, na proporção das quotas detida pelos sócios, com o cancelamento de 
15.880.376 quotas e restituição proporcional de capital aos sócios, a ser realizada mediante a transferência dos de valores e 
créditos detidos pela Sociedade. Administradoras: Tânia Cristina Sabó e Karin Luciana Sabó Mancusi.

Lega Serviços Administrativos S/A
(Em Constituição)

Ata da Assembléia Geral de Constituição de Sociedade Anônima
Às 10 hs do dia 12/11/15, na sede social, com sede e foro jurídico em SP/SP à Rua Equici, 45 – 1º Andar – Sala 02 – 
Vila Esperança, reuniram-se em 1º convocação, dispensada a publicação convocatória, em virtude do comparecimento de 
todos os subscritores das 10 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, conforme se verifica pelas assinaturas no 
livro de presença. Mesa: Anderson Antunes Vieira - Presidente; Gabriela Fernandes da Silva - Secretária. Dando início 
aos trabalhos o Presidente comunicou ter em mãos o projeto do Estatuto Social, tendo sido aprovado por unanimidade. 
Em seguida, foi declarada constituída a Lega Serviços Administrativos S/A. Os acionistas, após a subscrição de todas 
as 10 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal aprovaram também por unanimidade, o Boletim de Subscrição. 
Passou-se então à eleição dos Diretores. O Presidente deu início a votação. Por unanimidade foram eleitos para o cargo 
de Diretores Executivos o Anderson Antunes Vieira, CNH nº 02343247667 DETRAN/SP emitido em 15/01/2.013, CPF 
nº 291.511.418-84; e a Gabriela Fernandes da Silva, CPF nº 425.054.608-09, com mandato iniciando-se em 12/11/15 e 
findo em 11/1/118, o que foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. Os administradores declararam e 
ratificaram aceitar a escolha de seus nomes, sendo investidos de imediato nos respectivos cargos para desempenho das 
atribuições constantes dos Estatutos, ao quais presentes assinam esta ata em sinal de posse, e no sentido de atender 
às prescrições legais, fazem a seguinte Declaração: “Os Membros eleitos para compor a Diretoria, acima nomeados e 
qualificados, e no final assinados, declaram, expressamente, e sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum 
crime legalmente previsto que os impeça de exercer atividade mercantil. Por não ser de funcionamento permanente, nem 
ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído o conselho Fiscal, uma vez que a lei assim o permite. Restou 
estabelecido, ainda, que cada acionista integralizará 100% do valor das ações por ele subscritas, no ato da assinatura 
do Boletim de Subscrição, em moeda corrente nacional. Nada mais havendo a tratar. Francisco Edson Soares - Advo-
gado - OAB/SP: 141.968. Jucesp sob o NIRE nº 3530048624-2 em 14/12/2015. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Multiner S.A.
CNPJ/MF 08.935.054/0001-50 - NIRE 35300504127 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Administração da Multiner S.A. (“Companhia”), convoca os senhores acionistas a se 
reunirem em AGE (“Assembleia”), a realizar-se em 21/12/18, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Av. das Nações 
Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, SP/SP, para 
deliberação: (i) Fixar a remuneração global dos Administradores e do Conselho Fiscal da Companhia, referente ao exercício 
social de 2018. Instruções Gerais: Na forma do disposto no §3º do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações, todos 
os documentos relativos às matérias constantes da Ordem do Dia, inclusive os documentos e informações exigidos pela 
Instrução CVM nº 481/09, estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, e podem ser visualizados na rede 
mundial de computadores, na página da CVM (www.cvm.gov.br) e da Companhia (www.multiner.com.br). 1. Nos termos do 
art. 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da Assembleia, o acionista pessoa física deverá apresentar à 
Companhia documento de identidade original (carteira de identidade, carteira nacional de habilitação, passaporte, carteiras 
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração 
pública). O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, 
devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o 
caso): (i) contrato social ou estatuto social, conforme o caso; e (ii) ato societário de nomeação do administrador que (ii.a) 
comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica; ou (ii.b) procuração assinada por pessoa com poderes 
para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica. No caso de fundos de investimento, a representação do fundo 
caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é 
titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos da carteira do fundo. Nesse caso, o representante 
da administradora ou da gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à 
administradora ou à gestora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão 
competente. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação 
na Assembleia deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 
Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406/2002, a procuração deverá conter a indicação do lugar 
onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação 
e a extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Objetivando conferir maior 
celeridade ao processo de cadastramento dos acionistas presentes na Assembleia, solicitamos ao acionista que desejar 
ser representado por procurador que deposite, com até 2 dias úteis de antecedência, os documentos necessários para 
participação na assembleia, na Av. das Nações Unidas, 12.901, 35º andar, Torre Norte, cidade e estado de São Paulo. 
Cópia da documentação poderá ser encaminhada por correio eletrônico para o seguinte endereço: ri@multiner.com.br. São 
Paulo, 06/12/18. Fernando Chein Muniz - Presidente do Conselho de Administração, Multiner S.A. (06, 07 e 08/12/2018)

(continuação)

obrigada a preencher de dois a cinco por cento dos seus cargos com beneficiários 
reabilitados, ou Pessoas com Deficiência. O Grupo não atingiu o percentual neces-
sário e foi penalizado com a multa pelo descumprimento da Lei, que varia de R$ 
2.331,32 até o teto por recorrência de R$ 231.130,50. (c) Causas possíveis sem 
provisão: O Grupo é parte envolvida em processos trabalhistas, e são analisadas 
as probabilidades para as devidas provisões. No caso de causas com suas proba-
bilidades “possíveis”, de acordo com estimativas de seus assessores jurídicos, 
não é registrada provisão para perdas desses processos.

Consolidado
2017 2016

Contingências trabalhistas 1.358 762
1.358 762

15.1. Obrigações trabalhistas Consolidado
2017 2016

Ordenados e salários 3.669 3.449
Empréstimo consignado 1 45
Benefícios 187 77
INSS a pagar 1.201 1.235
Contribuição sindical 5 32
IRRF sobre salário 531 484
FGTS a recolher 518 608
Provisão de férias 5.438 5.611

11.550 11.541
15.2. Obrigações tributárias Consolidado

2017 2016
Parcelamento de tributos (a) 929 2.547
ISS a recolher 464 422
PIS a recolher 86 86
PCC 4,65% - Lei 10.833 (b) 13 16
IRRF terceiros a recolher 7 17
INSS terceiros a recolher 12 20
COFINS a recolher 395 396
IRPJ a recolher 74 -
CSLL a recolher 27 -
IOF a recolher - 6

2.007 3.510
Total trabalhistas e tributárias (incluindo parcelamento) 13.557 15.051
Circulante 12.975 12.730
Não circulante 582 2.321
Total 13.557 15.051
(a) Trata-se do Programa de Parcelamento Incentivado (PPI) para quitação de sal-
do de ISS (Imposto sobre serviços), cuja adesão foi realizada no ano de 2010. A 
variação no valor de R$ 1.618 entre 2016 e 2017 deve-se à quitação de uma par-
cela. (b) Trata-se de retenção de PIS, COFINS e Contribuição Social das notas 
fiscais de serviços tomados conforme previsto na Lei 10.833 (PCC 4,65% - Lei 
10.833). 16. Patrimônio líquido: (a) Capital subscrito e integralizado - O capital 
social, subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2017, é de R$ 4.558 (2016 
- R$ 8.735), e está representado por 8.735 quotas. Por decisão do Grupo, o capital 
foi reduzido para zerar os prejuízos acumulados até o ano de 2015 no montante de 
R$ 4.177. (b) Ajuste de avaliação patrimonial - O Grupo procedeu um levanta-
mento detalhado seguido de uma conciliação e ajuste de seus registros de ativo 
imobilizado durante o exercício de 2013 considerando a ausência de controles do 
ativo imobilizado adequados até então, em que foram identificados bens físicos 
que não estavam contabilizados e efetuada a conciliação com os valores de custos 
dos itens. Como resultado desse trabalho foi elaborado um laudo onde identifica-
ram-se os seguintes impactos com registro da rubrica de Ajuste de avaliação pa-
trimonial: i. diferenças na depreciação acumulada, que foram ajustadas em novem-
bro de 2013, no total de R$ 1.602 (R$ 1.404 registrado a débito no ativo e a 
crédito no patrimônio líquido, e R$ 198 a débito no ativo e a crédito no resultado); 
ii. itens registrados no balanço sem correspondência física, que foram então baixa-

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas Intervalor Holding S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Intervalor Holding S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, assim como as demonstrações financeiras consolidadas da Intervalor Holding S.A. e suas controladas (“Consolidado”), que compreendem o balanço 
patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Intervalor Holding S.A. e da Intervalor Holding S.A. e suas controladas em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos 
de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas  no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza relevante 
relacionada com a continuidade operacional: Chamamos a atenção para a Nota 1 às demonstrações financeiras, que descreve que a Companhia tem apurado 
prejuízos repetitivos em suas operações e apresentou excesso de passivos sobre ativos circulantes da controladora e do consolidado no encerramento do exercício no 
montante de R$ 8.578 e R$ 16.476 (2016 – R$ 9.398 e R$ 8.249), respectivamente. Essa situação, entre outras descritas na Nota 1, indicam a existência de incerteza 
relevante que pode levantar dúvida significativa sobre sua continuidade operacional. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. Responsabilidades 
da administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 

relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de 
uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de 
negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da 
auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 23 de outubro de 2018.
 PricewaterhouseCoopers  Geovani da Silveira Fagunde
 Auditores Independentes Contador
 CRC 2SP000160/O-5 CRC 1MG051926/O-0

dos do ativo num total de R$ 362 (registrado a débito no patrimônio líquido e a cré-
dito no ativo); iii. itens identificados fisicamente sem correspondência contábil, que 
foram registrados com base em valor de mercado estimado com base em itens simi-
lares e em iguais condições de uso, totalizando 194 itens e um total avaliado de 
R$ 1.125 (registrado a débito no ativo e a crédito no patrimônio líquido). Após apu-
ração do resultado, foram reconhecidos os itens na rubrica do ativo imobilizado em 
contrapartida da rubrica de ajuste de avaliação patrimonial. O saldo será realizado à 
medida que tais bens forem depreciados ao longo de sua vida útil. (c) Destinação 
do lucro líquido - A Administração proporá na Assembleia Geral Ordinária a desti-
nação do lucro líquido do exercício, para a constituição da reserva de lucros e divi-
dendos propostos, conforme abaixo: i. A parcela de 5% será deduzida para a cons-
tituição de reserva legal, que não excederá 20% do capital social; ii. A parcela 
correspondente a, no mínimo, 1% do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido 
com as deduções e acréscimos previsto no artigo 202, I, II, III da Lei das Sociedades 
por Ações, que serão distribuídas aos acionistas como dividendo anual mínimo obri-
gatório. iii. O saldo do lucro líquido do exercício, se houver, será alocado conforme 
determinado pelos acionistas em Assembleia Geral. O Grupo, por deliberação do 
Conselho de Administração, e observado o disposto em acordos de acionistas arqui-
vados na sede social, poderá levantar balanços, observado no artigo 204 da Lei das 
Sociedades por ações e declarar a distribuição de dividendos intermediários à conta 
de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral levantado. Em 2017 foi aprovada a distribuição de R$ 1.250 referente aos 
lucros apurados no exercício de 2016. 17. Receita operacional líquida: A reconci-
liação entre as vendas brutas e a receita líquida é como segue:

Consolidado
2017 2016

Receita bruta de vendas 156.739 158.909
PIS sobre faturamento (1.138) (1.097)
COFINS sobre faturamento (5.248) (5.060)
ISS sobre faturamento (5.698) (5.979)
INSS sobre faturamento (4.464) (4.335)
Receita líquida de vendas 140.191 142.438
A sociedade Teixeira e Targino Advogados Associados tem uma parceria com a 
empresa Intervalor Gestão de Crédito e Call Center Ltda. relacionado a prestação 
de serviços de cobrança extrajudicial. Neste contexto, a Intervalor é a empresa es-
pecializada em cobrança extrajudicial, para pessoas físicas e jurídicas e é respon-
sável pela execução dessas atividades para a sociedade, ficando sob responsabili-
dade da Teixeira e Targino Advogados Associados a prestação de serviços de 
cobrança judicial. Adicionalmente, a Intervalor mantém a gestão da Teixeira e Targi-
no, compartilhando a estrutura, administração e o corpo diretivo. Em 2017 a Inter-
valor faturou à Teixeira e Targino o montante de R$ 16.848 (2016 – R$ 20.907).
18. Gastos por natureza Controladora Consolidado

2017 2016 2017 2016
Gasto com pessoal (a) - (9) (100.135) (93.835)
Telecomunicação - celular - - (192) (258)
Telecomunicação - tel. fixa - - (5.044) (7.746)
Telecomunicação - internet - - (553) (620)
Serviços de tecnologia - - (3.206) (2.829)
Manutenção - - (3.065) (3.007)
Envio de correspondências - - (178) (1.115)
Ferramentas de cobrança (3) - (2.804) (2.592)
Gasto de viagem e representação (4) - (646) (498)
Outros serviços de terceiros (b) (419) - (2.607) (8.537)
Materiais de escritório - - (656) (660)
Marketing - - (365) (195)
Despesas ocupacionais 
  (condomínio, aluguel, água) - - (8.210) (7.270)
Despesas tributárias (2) - (8) (25)
Gastos com reestruturação (c) - - (342) (346)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Outras receitas/despesas (15) (237) (2.848) (1.964)
Despesas jurídicas não reembolsáveis - - (16) (19)
Outros impostos e contribuições - - (16) (7)
Depreciação e amortização - - (5.623) (4.617)

(443) (246) (136.514) (136.140)
Custo dos produtos vendidos e 
  serviços prestados - - (106.679) (111.824)
Despesas operacionais (443) (246) (29.835) (24.316)

(443) (246) (136.514) (136.140)
(a) Incluem neste item todos os custos e despesas referente à remuneração, en-
cargos, benefícios, taxas de estagiário e aprendizes, exames médicos e treina-
mento. (b) Outros serviços de terceiros são representados por todos os serviços 
referentes à consultoria e assessoria, correspondente bancário, serviço de advo-
cacia, contabilidade, auditoria e serviços de recursos humanos. (c) Despesas para 
encerramento da filial do Rio de Janeiro e encerramento de contratos de clientes 
relevantes.
19. Receitas e despesas financeiras Controladora Consolidado
Receita financeira 2017 2016 2017 2016
Aplicação financeira (Nota 6) - - 5 11
Descontos obtidos - - 7 20
Juros ativos 50 268 210 461

50 268 222 492
Despesa Financeira
Despesa bancária (a) (3) (87) (1.886) (1.273)
Juros passivos - (2) (186) (325)
Descontos concedidos - - - (2)
Juros sobre operações de mútuo - - (76) (295)
Juros sobre desconto de duplicatas - - (139) (284)
Atualização monetária - contingências 
  trabalhistas - - (421) (242)
Juros sobre capital de giro (1.652) (1.962) (3.186) (2.241)
Multas - - (27) (37)

(1.655) (2.052) (5.921) (4.699)
Despesas financeiras, líquidas (1.705) (1.784) (5.699) (4.207)
(a) Com a captação de recurso da Companhia em 2017 junto ao Banco Santander 
foram incorridas despesas com IOF e devido essa linha de crédito ser mantida 
através da garantia da Arvato Financial Solutions, o Grupo incorreu a despesas 
com comissão de garantia. (b) O valor de juros sobre capital de giro aumentou 
significativamente em 2017 devido à renegociação de crédito junto ao Deustsche 
Bank na Controladora Intervalor Holding e à captação de linha de crédito com o 
Banco Santander através da Controladora Intervalor Cobrança. 20. Despesa de 
imposto de renda e contribuição social corrente e diferido:

Consolidado
Imposto corrente 2017 2016
IRPJ sobre o lucro do exercício (687) (742)
CSLL sobre o lucro do exercício (257) (291)
Total do imposto corrente (944) (1.033)
Imposto diferido
IRPJ diferido 618 223
CSLL diferido 223 48
Total do imposto diferido 841 271
Total de despesa de IRPJ e CSLL (103) (762)
O imposto sobre o lucro do Grupo, antes do imposto, difere do valor teórico que 
seria obtido com o uso da alíquota de imposto média ponderada, aplicável aos 

lucros das entidades consolidadas, como segue:
Consolidado
2017 2016

Lucro (prejuízo) antes do imposto (2.021) 2.028
Imposto calculado com base em alíquotas de impostos locais - 34% 687 (689)
Resultados de controladas por equivalência patrimonial
Despesas não dedutíveis para fins de impostos 194 59
Utilização de prejuízos fiscais anteriormente não reconhecidos (291) (329)
Prejuízos fiscais e bases temporárias para os quais os 
  impostos diferidos foram reconhecidos 1 122
Outras exclusões 31 (314)
Reversão impostos (722) 430
Incentivos Fiscais (3) (40)
Encargo fiscal (103) (762)
Imposto de renda e contribuição social correntes (944) (1.033)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 841 271

(103) (762)
21. Transações com partes relacionadas: Os valores a pagar estão representados 
por contratos de mútuos entre as empresas, os quais estão sujeitos à remuneração 
calculada pela variação de 100% CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e pos-
suem vencimentos determinados em 12 meses. O montante foi totalmente liquidado 
em 2017. A remuneração das pessoas-chave da administração do Grupo totalizou 
R$ 3.118 em 2017 (2016 – R$ 2.830).

Controladora
2017 2016

Ativo circulante - mútuo com Intervalor Promoção de Vendas - 1.072
Ativo circulante e resultado - juros ativos - 295

- 1.367
22. Seguros: O Grupo e suas controladas mantêm seguros para os ativos imobili-
zados, cobertura considerada suficiente pela Administração para cobrir os riscos 
possíveis de seus ativos e/ou responsabilidades. Os demais ativos não possuem 
cobertura, pois a Administração entende que o risco de perda com estes ativos é 
considerado remoto. Dada a sua natureza, coberturas de seguros não fazem parte 
do escopo de auditoria, consequentemente, não foram examinados pelos audito-
res independentes. Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia apresentava as 
seguintes principais apólices de seguro contratadas com terceiros:
Bens segurados Coberturas Garantia

Patrimônio

Incêndio; raio, explosão/implosão 15.000.000
Dano elétrico - curto-circuito 1.200.000
Vidros / anúncio, letreiro / antena / 
espelho / mármores 10.000
Roubo / furto qualificado 600.000
Perda / pagamento de aluguel 1.000.000
Vendaval até fumaça - exceto bens ar livre 650.000
Recomposição de registros e documentos 100.000
Equipamentos eletrônicos 200.000
R C operações 200.000
R C empregador 100.000
R C danos morais 100.000

23. Evento subsequente: O Grupo obtém linhas de créditos com o Banco 
Deutsche Bank no valor de R$ 8 mil, cujo esse valor foi renovado em jan/2018 e 
com o Banco Santander no valor de R$ 19,3 mil que também foi renovado em 
mai/2018. Essas renovações são realizadas no período de 6 meses, prazo em 
que vencem os contratos e é o padrão utilizado pelo garantidor de empréstimos 
(Grupo Bertelsmann).

 Luís Carlos Bento da Costa Dias Gabriel Garcia Osterne José Victor de Oliveira
 Diretor-Presidente Diretor Financeiro Contador - CRC 1SP 174.873/O-0

6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003950-98.2016.8.26.0564 Ordem 294/2016. O MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Celso Lourenço Morgado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a RAFAEL EVARISTO DO CARMO, Brasileiro, Casado, CPF 312.170.928-38, com endereço à Rua
Manoel Cremonesi, 180, Alves Dias, CEP 09851-330, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de ‘BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: objetivando a cobrança da
quantia de R$ 44.316,36(outubro/2015), referente ao Instrumento Particular de Confissão de Dívida sob nº 444/539623,
firmado em 08/04/2015. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,para que em
03 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os
honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos de quinze dias
da juntada do mandado, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas
e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado), poderá o executado requerer seja admitidos a pagar o
restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob
pena de conversão em penhora do arresto procedido sobre o bloqueio judicial BacenJud no valor de R$ 1.363,75, que
poderá ser impugnado em cinco dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 04 de setembro de 2018.
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